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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2016 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 021/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 58/2016 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 54/2016  
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação na Imprensa Oficial de João 
Monlevade, podendo ser prorrogada na forma da lei. 
 
O DAE - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, inscrito no CNPJ nº 17.058.108/0001-38, 
com sede à Rua Duque de Caxias, nº 192, Bairro José Elói, nesta Cidade, neste ato representado pelo seu 
Diretor, CLERES ROBERTO DE SOUZA, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar 
os preços da empresa A & S INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.346.618/0001-10 estabelecida na Rua Capelinha, n° 12, Bairro Vila Sumare, cidade Montes Claros, CEP 
39.402-315, representada pelo Sra. Neide Almeida Santos doravante denominado DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nas quantidades estimadas Seção 4.1 desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis nº 10.520/2002; nº 8.666/93 e suas alterações, e dos Decretos Municipais nº 006 de 10 
de Janeiro de 2014 e nº 126 de 16 de outubro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir. 
  
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possíveis aquisições UNIFORMES para 

funcionários do DAE, conforme especificações e quantidades constantes na planilha abaixo: 
 

LOTE 1 

Item Qtde Unid Descrição 

01 250 PÇ 

Jaqueta com fechamento frontal em zipper de metal grosso 
ouro velho destacável, 2 bolsos superiores embutidos e 2 
inferiores com acesso inclinado, gola modelo esporte, mangas 
longas com punho em malha acrílico/algodão, costas com pala, 
um pesponto na pala, ombro, contorno de cava e gola, 
forrada, com fita refletiva 3m cinza/verde limão com 5,5 cm de 
largura fixada na região do tórax frente e costas e mangas. 
TECIDO REFERENCIA JAQUETA OPERACIONAL: UNILESTER 
SANTANENSE 67% poliéster, 33% algodão 230g/m² Sarja 2x1 
OU QUALIDADE SUPERIOR. 
TECIDO REFERENCIA FORRO JAQUETA: UNILESTER 
SANTANENSE SOFT 67% poliéster, 33% algodão 205g/m² 
Sarja 2x1 com manta acrílica 60grs ou QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido e da fita refletiva indicadas na 
descrição é a título de referencia de qualidade, admitindo-se 
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tecidos de outras marcas, mas com qualidade igual ou 
superior.      
 Obs: Cor referência Solasol Azul 517                                                                                                                                 

02 134 PÇ 

Jaqueta com fechamento frontal em zipper de metal grosso 
ouro velho destacável, 2 bolsos superiores embutidos e 2 
inferiores com acesso inclinado, gola modelo esporte, mangas 
longas com punho em malha acrílico/algodão, costas com pala, 
um pesponto na pala, ombro, contorno de cava e gola, 
forrada. 
TECIDO REFERENCIA JAQUETA OPERACONAL: UNILESTER 
SANTANENSE  67% poliéster, 33% algodão 230g/m² Sarja 2x1 
OU QUALIDADE SUPERIOR.                                                                                                                       
TECIDO REFERENCIA FORRO JAQUETA: UNILESTER 
SANTANENSE SOFT 67% poliéster, 33% algodão 205g/m² 
Sarja 2x1 com manta acrílica 60grs ou QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na descrição é a título de 
referencia de qualidade, admitindo-se tecidos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou superior.      
Obs: Cor referência Solasol Azul 517                                                                                                                                                                                                                                                                   

03 1.003 PÇ 

Calça modelo profissional, masculino, bolso da frente (interno) 
em americano cru de primeira qualidade e pespontos com 
costura tripla, com zíper e botão para calça jeans, presilhas, 2 
bolsos chapados traseiros, com fita refletiva 3M cinza/verde 
limão com 5,5 cm de largura, fixada na região da canela. 
TECIDO REFERENCIA CALÇA OPERACIONAL: JEANS DENIN 12 
OZ 100% ALGODÃO AMACIADO OU MARCA SUPERIOR; 
Obs: a marca do tecido e da fita refletiva indicadas na 
descrição é a título de referencia de qualidade, admitindo-se 
produtos de outras marcas, mas com qualidade igual ou 
superior.      
Obs: Cor referência Jeans Azul                                                        

04 360 PÇ 

Calça modelo profissional, masculino, bolso da frente (interno) 
em americano cru de primeira qualidade e pespontos com 
costura tripla, com zíper e botão para calça jeans, presilhas, 2 
bolsos chapados traseiros. 
TECIDO REFERENCIA CALÇA ADMINISTRATIVO: JEANS DENIN 
12 OZ 100% ALGODÃO AMACIADO OU QUALIDADE 
SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na descrição é a título de 
referencia de qualidade, admitindo-se tecidos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou superior.      
Obs: Cor referência Jeans Azul                                                                                                                                                                                      

05 140 PÇ 

Camisa masculina manga curta com 2 bolsos com tampas com 
fita refletiva 3m cinza/verde limão com 5,5 cm de largura 
fixada na região do tórax frente e costas e mangas. 
TECIDO REFERENCIA CAMISA MOTORISTA MANGA CURTA: 
NATURAL BLEND (73% ALGODÃO 27% POLIESTER) OU 
QUALIDADE SUPERIOR. 
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Obs: a marca do tecido e da fita refletiva indicadas na 
descrição é a título de referencia de qualidade, admitindo-se 
produtos de outras marcas, mas com qualidade igual ou 
superior. 
Obs: a marca do tecido indicada na descrição é a título de 
referencia de qualidade, admitindo-se tecidos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou superior.     
Obs: Cor referência Azul Claro Lavanda AAM                                                                                                                                            

06 250 PÇ 

Camisa masculina manga curta com 2 bolsos com tampas . 
TECIDO REFERENCIA CAMISA ADMINISTRATIVO: NATURAL 
BLEND (73% ALGODÃO 27% POLIESTER) OU QUALIDADE 
SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na descrição é a título de 
referencia de qualidade, admitindo-se tecidos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou superior.        
Obs: Cor referência Azul Claro Lavanda AAM                                                                                                                                                                                                                                                                    

07 5 PÇ 

Camisa masculina manga comprida com 2 bolsos com tampas. 
TECIDO REFERENCIA CAMISA ADMINISTRATIVO MANGA 
COMPRIDA: NATURAL BLEND (73% ALGODÃO 27% 
POLIESTER) OU QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na descrição é a título de 
referencia de qualidade, admitindo-se tecidos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou superior.         
Obs: Cor referência Azul Claro Lavanda AAM                                                                                                                                                                                                                                                              

08 862 PÇ 

Camisa masculina manga curta com 2 bolsos com tampas, 
100% algodão, com fita refletiva 3m cinza/verde limão com 5,5 
cm de largura fixada na região do tórax frente e costas e 
mangas. 
TECIDO REFERENCIA CAMISA OPERACIONAL MANGA CURTA: 
TAPE SANTISTA 100% ALGODÃO OU QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na descrição é a título de 
referencia de qualidade, admitindo-se tecidos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou superior.    
 Obs: Cor referência Azul Claro 503 

09 282 PÇ 

Camisa feminina social manga curta com 1 bolso sem tampa. 
TECIDO REFERENCIA CAMISA ADMINISTRATIVO FEMININA: 
NATURAL BLEND (73% ALGODÃO 27% POLIESTER) OU 
QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na descrição é a título de 
referencia de qualidade, admitindo-se tecidos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou superior.     
Obs: Cor referência Azul Claro Lavanda AAM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

10 08 PÇ 

Saia modelo profissional modelo cós 2 bolsos frontais 2 bolsos 
traseiros chapados. 
TECIDO REFERENCIA SAIA: JEANS DENIN 12 OZ 100% 
ALGODÃO AMACIADO OU QUALIDADE SUPERIOR ;  
Obs: a marca do tecido indicada na descrição é a título de 
referencia de qualidade, admitindo-se tecidos de outras 
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marcas, mas com qualidade igual ou superior.     
Obs: Cor referência Jeans Azul                                                                                                                                                                                                                                                                

 
1.2. Este instrumento não obriga o DAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecidas a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
2. DA VIGÊNCIA  
 
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua publicação na Imprensa 
Oficial de João Monlevade. 
 
3.  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio do DAE. 
 
 
4.  DO OBJETO E PREÇO LICITADO 
 
4.1. As descrições do objeto e do valor ofertado encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

LOTE 1 

Item Qtde Unid Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 250 PÇ 

Jaqueta com fechamento frontal em 
zipper de metal grosso ouro velho 
destacável, 2 bolsos superiores 
embutidos e 2 inferiores com acesso 
inclinado, gola modelo esporte, mangas 
longas com punho em malha 
acrílico/algodão, costas com pala, um 
pesponto na pala, ombro, contorno de 
cava e gola, forrada, com fita refletiva 
3m cinza/verde limão com 5,5 cm de 
largura fixada na região do tórax frente 
e costas e mangas. 
TECIDO REFERENCIA JAQUETA 
OPERACIONAL: UNILESTER 
SANTANENSE 67% poliéster, 33% 
algodão 230g/m² Sarja 2x1 OU 
QUALIDADE SUPERIOR. 
TECIDO REFERENCIA FORRO JAQUETA: 
UNILESTER SANTANENSE SOFT 67% 
poliéster, 33% algodão 205g/m² Sarja 
2x1 com manta acrílica 60grs ou 
QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido e da fita 

R$ 78,45 R$ 19.612,50 
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refletiva indicadas na descrição é a 
título de referencia de qualidade, 
admitindo-se tecidos de outras marcas, 
mas com qualidade igual ou superior.      
 Obs: Cor referência Solasol Azul 517                                                                                                                                 

02 134 PÇ 

Jaqueta com fechamento frontal em 
zipper de metal grosso ouro velho 
destacável, 2 bolsos superiores 
embutidos e 2 inferiores com acesso 
inclinado, gola modelo esporte, mangas 
longas com punho em malha 
acrílico/algodão, costas com pala, um 
pesponto na pala, ombro, contorno de 
cava e gola, forrada. 
TECIDO REFERENCIA JAQUETA 
OPERACONAL: UNILESTER 
SANTANENSE  67% poliéster, 33% 
algodão 230g/m² Sarja 2x1 OU 
QUALIDADE SUPERIOR.                                                                                                                       
TECIDO REFERENCIA FORRO JAQUETA: 
UNILESTER SANTANENSE SOFT 67% 
poliéster, 33% algodão 205g/m² Sarja 
2x1 com manta acrílica 60grs ou 
QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na 
descrição é a título de referencia de 
qualidade, admitindo-se tecidos de 
outras marcas, mas com qualidade 
igual ou superior.      
Obs: Cor referência Solasol Azul 517                                                                                                                                                                                                                                                                   

R$ 73,76 R$ 9.883,84 

03 1.003 PÇ 

Calça modelo profissional, masculino, 
bolso da frente (interno) em americano 
cru de primeira qualidade e pespontos 
com costura tripla, com zíper e botão 
para calça jeans, presilhas, 2 bolsos 
chapados traseiros, com fita refletiva 
3M cinza/verde limão com 5,5 cm de 
largura, fixada na região da canela. 
TECIDO REFERENCIA CALÇA 
OPERACIONAL: JEANS DENIN 12 OZ 
100% ALGODÃO AMACIADO OU 
MARCA SUPERIOR; 
Obs: a marca do tecido e da fita 
refletiva indicadas na descrição é a 
título de referencia de qualidade, 
admitindo-se produtos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou 
superior.      

R$ 36,37 R$ 36.479,11 
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Obs: Cor referência Jeans Azul                                                        

04 360 PÇ 

Calça modelo profissional, masculino, 
bolso da frente (interno) em americano 
cru de primeira qualidade e pespontos 
com costura tripla, com zíper e botão 
para calça jeans, presilhas, 2 bolsos 
chapados traseiros. 
TECIDO REFERENCIA CALÇA 
ADMINISTRATIVO: JEANS DENIN 12 OZ 
100% ALGODÃO AMACIADO OU 
QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na 
descrição é a título de referencia de 
qualidade, admitindo-se tecidos de 
outras marcas, mas com qualidade 
igual ou superior.      
Obs: Cor referência Jeans Azul                                                                                                                                                                                      

R$ 33,57 R$ 12.085,20 

05 140 PÇ 

Camisa masculina manga curta com 2 
bolsos com tampas com fita refletiva 
3m cinza/verde limão com 5,5 cm de 
largura fixada na região do tórax frente 
e costas e mangas. 
TECIDO REFERENCIA CAMISA 
MOTORISTA MANGA CURTA: NATURAL 
BLEND (73% ALGODÃO 27% 
POLIESTER) OU QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido e da fita 
refletiva indicadas na descrição é a 
título de referencia de qualidade, 
admitindo-se produtos de outras 
marcas, mas com qualidade igual ou 
superior. 
Obs: a marca do tecido indicada na 
descrição é a título de referencia de 
qualidade, admitindo-se tecidos de 
outras marcas, mas com qualidade 
igual ou superior.     
Obs: Cor referência Azul Claro Lavanda 
AAM                                                                                                                                            

R$ 39,17 R$ 5.483,80 

06 250 PÇ 

Camisa masculina manga curta com 2 
bolsos com tampas . 
TECIDO REFERENCIA CAMISA 
ADMINISTRATIVO: NATURAL BLEND 
(73% ALGODÃO 27% POLIESTER) OU 
QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na 
descrição é a título de referencia de 
qualidade, admitindo-se tecidos de 

R$ 36,37 R$ 8.728,80 
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outras marcas, mas com qualidade 
igual ou superior.        
Obs: Cor referência Azul Claro Lavanda 
AAM                                                                                                                                                                                                                                                                    

07 5 PÇ 

Camisa masculina manga comprida com 
2 bolsos com tampas. 
TECIDO REFERENCIA CAMISA 
ADMINISTRATIVO MANGA COMPRIDA: 
NATURAL BLEND (73% ALGODÃO 27% 
POLIESTER) OU QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na 
descrição é a título de referencia de 
qualidade, admitindo-se tecidos de 
outras marcas, mas com qualidade 
igual ou superior.         
Obs: Cor referência Azul Claro Lavanda 
AAM                                                                                                                                                                                                                                                              

R$ 39,09 R$ 195,45 

08 862 PÇ 

Camisa masculina manga curta com 2 
bolsos com tampas, 100% algodão, com 
fita refletiva 3m cinza/verde limão com 
5,5 cm de largura fixada na região do 
tórax frente e costas e mangas. 
TECIDO REFERENCIA CAMISA 
OPERACIONAL MANGA CURTA: TAPE 
SANTISTA 100% ALGODÃO OU 
QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na 
descrição é a título de referencia de 
qualidade, admitindo-se tecidos de 
outras marcas, mas com qualidade 
igual ou superior.    
 Obs: Cor referência Azul Claro 503 

R$ 29,83 R$ 25.713,46 

09 282 PÇ 

Camisa feminina social manga curta 
com 1 bolso sem tampa. 
TECIDO REFERENCIA CAMISA 
ADMINISTRATIVO FEMININA: 
NATURAL BLEND (73% ALGODÃO 27% 
POLIESTER) OU QUALIDADE SUPERIOR. 
Obs: a marca do tecido indicada na 
descrição é a título de referencia de 
qualidade, admitindo-se tecidos de 
outras marcas, mas com qualidade 
igual ou superior.     
Obs: Cor referência Azul Claro Lavanda 
AAM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

R$ 36,37 R$ 10.256,34 

10 08 PÇ 
Saia modelo profissional modelo cós 2 
bolsos frontais 2 bolsos traseiros 
chapados. 

R$ 31,70 R$ 253,60 



                    
                   DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS        
 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 192, BAIRRO JOSÉ ELÓI – JOÃO MONLEVADE – MG CEP.: 35.930-198 
FONE.: (31)3851-6288  

e-mail.: comprasdae@yahoo.com.br  
 

8 

TECIDO REFERENCIA SAIA: JEANS 
DENIN 12 OZ 100% ALGODÃO 
AMACIADO OU QUALIDADE SUPERIOR 
;  
Obs: a marca do tecido indicada na 
descrição é a título de referencia de 
qualidade, admitindo-se tecidos de 
outras marcas, mas com qualidade 
igual ou superior.     
Obs: Cor referência Jeans Azul                                                                                                                                                                                                                                                                

 
VALOR TOTAL: R$ 128.692,10 (cento e vinte e oito mil seiscentos e noventa e dois e dez centavos) 
 
5.1.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1.1. A PROPONENTE LICITANTE DEVERÁ INDICAR NA PROPOSTA O PRAZO PARA 
FORNECIMENTO DO MATERIAL ASSIM QUE SOLICITADO, NÃO PODENDO ESTE EXCEDER 30 
(TRINTA) DIAS. 
 

5.1.1. O não cumprimento do disposto no caput ou subitem acima autoriza a 
Administração a aplicar a pena de multa de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento), 
diariamente sobre o total da ata de registro de preços e demais sanções pertinentes, 
caracterizando o não atendimento cabendo, inclusive, o cancelamento do preço registrado. 

  
5.1.2. Independentemente de não concretizar o cancelamento do preço por não 
atendimento da regra imposta, a consignatária estará obrigada a recolher aos cofres 
públicos as multas pertinentes ao período apurado, sob pena de inscrição na dívida ativa, 
suspensão de participação em licitação, declaração de inidoneidade e outras sanções 
pertinentes. 

   
5.1.2. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
5.1.3. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
 
5.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 
 
5.1.5. Praticar os valores ofertados e adjudicados para os materiais. 

 
5.1.6. Fornecer os materiais dentro dos padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE, de acordo 
com a especificação do Edital e da Seção 4.1 da presente Ata, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida; 
 
5.1.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos 
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata; 
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5.1.8. Indenizar terceiros e/ou ao CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados por culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
5.1.9. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, na Lei nº 
10.520/02 e Decretos Municipais nº 06/2014 e nº 075/08; 

 
5.1.10. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
 
5.1.11. Receber o pagamento, conforme o disposto neste edital.   
 
5.1.12. Atender contratações/execução dos itens, ficando assim, a critério da contratante a partir 
dos prazos determinados neste edital. 
 
5.1.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
 
5.1.14 A vencedora ficará obrigada a fornecer os materiais após solicitação formal através de 
Autorização de fornecimento.  
 
5.1.15. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo 
entre as partes; 
 
5.1.16. Cumprir as regras e determinações do edital e da ata de registro de preços, sob pena de 
multa, suspensão em participar de licitações na cidade de João Monlevade ou Declaração de 
inidoneidade, conforme o caso, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 
 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

5.2.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real 
da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente ao DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de ilegalidade dos atos. 
 
5.2.2. Exigir e acompanhar o fornecimento dos objetos verificando a qualidade do mesmo;  
 
5.2.3. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do edital, e convocar a consignatária da 
ata para assinatura nos termos da legislação pertinente e conseqüentemente emitir nota de 
empenho, sob pena de ilegalidade dos atos.   
 
5.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser 
solicitados pelo ORGÃO GERENCIADOR; 
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5.2.5. Efetuar o pagamento ao DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições 
estabelecidas no edital;  
 
5.2.6. Autorizar adesão a presente Ata de Registro de Preços por entidades não participantes, 
desde que não prejudique o fornecimento ao DAE. 

 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1 – O pagamento será realizado através de crédito bancário na conta da empresa fornecedora, em até 
30 (trinta) dias úteis contados após o fornecimento e recebimento dos documentos fiscais, devidamente 
atestados pelo servidor ou Comissão encarregados do recebimento; 
 

6.1.1 – Para execução do pagamento o fornecedor deverá fazer constar da Nota Fiscal 
correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do DAE, informando o 
número de sua conta bancária, o nome do Banco e a sua respectiva Agência. 
 
6.1.2 – Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
6.2 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa o pagamento 
ficará suspenso até que o fornecedor sane os problemas. 
 
6.3 – O DAE reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias 
aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 
 
6.4 – Para receber seus créditos o fornecedor deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe 
foram exigidas quando da habilitação. 
 
6.5 - A Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, discriminar os objetos e não poderá constar descontos; 
sujeitos a devolução da nota; 
 
6.6 - Ocorrendo atraso no pagamento, o preço ajustado será financeiramente atualizado com base no 
IGPM pro-rata no período compreendido entre o vencimento e o efetivo pagamento. 
 
7.  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de validade da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
 

7.1.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, ressalvada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, a qual deverá ser formalmente requerida ao ORGÃO GERENCIADOR, com a devida 
fundamentação. 
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8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 
a) quando o DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não cumprir as obrigações constantes 

no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII 
do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

d) os valores registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
f) descumprir qualquer dos itens do edital, desta ata de registro de preços, em qualquer uma de 

suas clásulas. 
 
8.2. Ocorrendo cancelamento do valor registrado, o DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será 
informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
 
8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
 
8.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
DAE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas na Seção 11 desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
8.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, relativas ao fornecimento do Lote. 
 
8.6. Caso o DAE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
9. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
 
9.1. Correrão por conta exclusivas do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 
Edital. 
 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias para 
fornecimento do objeto. 
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10. DAS PENALIDADES 
 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sem justificativa aceita pelo DAE, resguardada os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, nas sanções previstas nos artigos 77 a 87 de Lei 8.666 e também: 
 

a) Advertência; 
 
b) Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da 
ordem de Compra, pela recusa em retirá-lo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após regularmente 
convocada; 
 
c) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada 
sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias, 
caracterizando inexecução parcial; 
 
d) Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da 
Nota de Empenho, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 
mesmo; 
e) A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de João 
Monlevade, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 
10.2 - A aplicação das sanções previstas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados ao DAE. 
 
10.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo DAE. 
 
10.4 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no DAE; caso o valor da 
multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
10.5 - As penalidades serão registradas no Cadastro da Administração, e no caso de suspensão do direito 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais cominações legais. 
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10.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
10.7 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e ampla defesa. 
 
10.8 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS além da multa 
cominada na letra "a", implica na aplicação de outras sanções cabíveis cumulativamente de acordo com a 
legislação vigente. 
11. DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1 – A despesa decorrente desta licitação correrá pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.01.02.17.122.1701.2112 – Manutenção das Atividades da Divisão Administrativa – 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo – Ficha 640. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão nº. 054/2016 e seus anexos e as propostas das classificadas. 
 

III.  é vedado caucionar ou utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do DAE. 

 
13.2 – Os objetos, serão fornecidos fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
13.3– O presente instrumento não tem o condão de gerar relação empregatícia entre o DAE e os 
fornecedores, tendo em vista sua natureza eminentemente administrativa. 
 
14.  DO FORO 

 
14.1 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de João Monlevade - MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 
da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 
 

João Monlevade - MG, 30 de setembro de 2016. 
 
 

 
 

CLERES ROBERTO DE SOUZA 
DIRETOR DO DAE 

ORGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

A & S INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)______________________________              _________________________________ 
  
 
CPF n° _________________________               2) CPF n° _________________________ 

 
 
 
 
 
 
 

  
 


